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SERVIÇO:  
Real izar  atendimentos 

Audiometr ia  ocupacional  
LOCAL PRESTAÇÃO SERVIÇO  ☒No SESI  ☒No Credenc iado  ☒No Cl iente 

REQUISITOS TÉCNICOS  TERMO DE REFERÊNCIA  
PADRÃO DE QUALIDADE E 

OBSERVAÇÕES  

Requisi tos comuns a todas as  
unidades do SESI DR/ TO 
 

PARA PESSOA JURÍDICA 
  Comprovante de regular ização  

junto ao Conselho de Classe  

(Pessoa Jur íd ica)  

 

PARA PESSOA FÍSICA 
  Comprovante de regular ização  

junto ao Conselho de Classe  

(Pessoa Fís ica) ;  

  Fonoaudió logo com exper iênc ia de  

no mín imo 06 (se is)  meses 

comprovada na rea l i zação de  

Audiometr ia  e  de  at i v idade  na  

espec ia l idade;  

  Médico c l ín ico habi l i tado com 

exper iênc ia  de no mín imo 06 (se is)  

meses com aprovação do  

responsável  técn ico pela área de  

saúde do SESI/DR/TO.  

Termo de referência  comum a  todas as  unidades do SESI  
DR/TO 
 
  O atendimento é  rea l i zado de acordo  com agenda do  

SESI/DR/TO, previamente acordada com a Empresa 

credenc iada.  

  O p rof iss ional  que  rea l izar  o  p rocedimento  deve ser  

submet ido a t re inamento  para a l inhamento do  SESI.  

  Os laudos das audiometr ias  rea l i zadas no  SESI /DR/TO 

deverão  ser  entregues ao f ina l  do  atendimento ,  impressos,  

em duas vias  e car imbados,  com protocolo em anexo.  

 

  Nos exames rea l i zados no Credenc iado:   

o  A cabine,  o  audiômetro  e o otoscópio deverão  ser  da 

própr ia  Empresa credenc iada;  

o  A Empresa credenc iada deve apresenta r  ao SESI /DR/TO 

os laudos técnicos de afer ição das cabines 

audiométr icas,  os  cer t i f icados de ca l ibração dos  

audiômetros atua l i zados,  conforme per iod ic idade 

so l ic i tada pelo SESI/DR/TO;  

o  Os laudos das audiometr ias  rea l izadas no  Cl iente 

deverão  ser  entregues  em até 24 (v in te e  quatro )  horas  

após o atendimento.  

Padrão de Qual idade e Observações 
comuns a todas as unidades do SESI  
DR/TO 
 
  Condutas pautadas no  r igor  é t ico e 

técn ico inerentes à formação do 

prof iss ional .  

  Os serviços serão p restados em local  e  

horár io  acordados com o  SESI .  

  A Empresa credenc iada estará su je i ta  a  

inspeções,  per íc ias  e audi tor ias .  

  O manuseio dos equipamentos de 

audiometr ia  (cabine  audiometr ica,  

audiômetro e otoscópio)  é  de 

responsabi l idade da empresa 

credenc iada,  que  deverá ident i f icar  e  

in formar anomal ias ,  para correção.  

  O des locamento do(a)  p rof iss ional  é  de 

responsabi l idade da Empresa  

credenc iada.  

  A credenc iada  deve  in formar  

d isponib i l idade de horár ios  para  

a l inhamento com a agenda de 

atendimento do SESI.  

 


